Sr. Presidente:

1. Considerando que as atividades exercidas pelos agentes de trânsito da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo envolvem indubitavelmente riscos de vida;

2. Considerando que tais atividades são aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, expõem a vida a contínuo perigo e que é uma compensação concedida ao servidor em face das condições nocivas em que exerce as suas funções;

3. Considerando, outrossim, que o encaminhamento de um Projeto de Lei, de  autoria do Poder Executivo, proporcionará assaz adequação à nova estrutura de políticas públicas municipais de segurança.

INDICO, na forma regimental, ao Exmº Sr. Engº Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal, a necessidade de encaminhar a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI QUE “CRIA A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves.

Em 14 de abril de 2009.

Professor Pierre

Vereador

